
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

                                                   

                

                                                               

                                                                                                                             N.º : 

                                                                                       INDICAÇÃO                      019/04                                                         
                                                                                  
 

                       LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                 PL   

              
 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA QUE SE INSTALE SINAIS DE 

TELEVISÃO, NA SEDE DE NOSSO MUNICÍPIO; E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.............................................................. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - 

DD. PREFEITO MUNICIPAL, com Ilm.º Sr.º CLAUDIOMAR NEVES – MD -

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a Ilm.ª Sr.ª ANA ROSA D. BORGES 

– MD. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, mostrando-lhes a 

necessidade urgente da Aquisição de Equipamentos para que se instale sinais de 

Televisão das emissoras Sistema Brasileiro de  Televisão – SBT e Bandeirantes,  

na sede de nosso  município.  

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  08 de  Março de 2004.  

 

 

 

 

LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

                                                             Vereador                                                          
                                                         

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

                   
 

 

   

                                                                                                                                                                                

N.º: 

                                                                                                     JUSTIFICATIVA      019/04                                                         

                                         
        

            LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                       PL 
 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

                              Prezados  Senhores: 
 

A aquisição destes aparelhos será de fundamental 

importância para proporcionar melhores condições de lazer, principalmente para as 

pessoas mais carentes, que estão privadas de terem acesso a estes canais, pois não 

possuem condições financeiras para adquirir uma antena parabólica. 

 Considerando que a função do Poder Público é melhorar o 

nível de vida das pessoas, e para que isso aconteça, nada melhor do que 

proporcionar  momentos de lazer e informações através dos canais de televisão: 

Sistema Brasileiro de telecomunicações e da Bandeirantes. 

Razão pela qual, intercedemos junto a Vossas Excelências, 

especial empenho, Aquisição de Equipamentos para que se instale sinais de 

Televisão das emissoras Sistema Brasileiro de  Televisão – SBT e Bandeirantes,  

na sede de nosso  município, com maior brevidade possível. 

  

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  08 de  Março de 2004.  

 

 

 

 

LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

                                                             Vereador                                                          
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